
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO. 550/2024.GP

"Dispõe sobre a pronogação de posse do

candidato aprovado no Concurso Público

Municipal Íealizado êm 07 de abtil de 2024

e dá outras providências"

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARÂNHUNS, NO USO dE SUAS

aúibuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de

provas 2024.1, realizado no dia 07 de abril de 2024, homologado através da

Portaria No. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art.ío- PRORROGAR a posse do candidato GLAUDEMIR SANTOS

LEITE, lnscrição no. 0í80399, Ordem de Classificação 19o, portador do CPF no.

088.889.324-88, aprovado para o errgo de PROFESSOR(A) DE REFERÊNCIA

(EXCLUSIVAMENTE PARA ATUAçÃO NOS ANOS INICIAIS E EM ESCOLA

DE TEMPO INTEGRAL), por 60 (sessenta) dias, de acordo com o Art. 28,

parágrafo único da Lei no. 6.í23 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos

Servidores Públicos do Estado de Pernambuco, adotado por este Município

através da Lei Municipal no. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger o

funcionalismo municipal, com vigência a partir do dia í2 de julho de 2024.

Art.2o- Esta Portaria entra em vigor nesta data

CUMPRA.SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 10 de agosto de 2024.
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipâl Celso Galvâo

Avenida Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns,/PE
Fonê: (087) 3762-7000

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241216120923.pdf

assinado por: idU
ser 371                     


